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ESTADO DO CEAú
MunicÍpio de Limoeiro do Norte

Preleíturo do Municíplo

A Sua Excelência o Senhor

DARLYSON DE LIl\[4, MENDf,S
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍe
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Senhores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do

Município de Limoeiro do Noíe , envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências,

que respeitosamente cumpÍimento, o teÉo das seguintes materias:

(l\ "Maiora o Adicional de Risco de Vido a que se re.fere a Lei no
2.321, de 03 de março de 2022, e dá outru providêncicrs"; e

(2) "Cria o Adicional de Risco de Vida aos ocupantes do cargo de
Yigia e dá outras providências"; e

(3\ "Modiíica a Lei no 2.21 5, de 2 1.12.2020. para modlíicar
clenominaçtio e padrões vencimentois de cargos em comissão da Procuradorie-Geral do
Município, e dá outras providências"

Com fundamento no caput e nos ss lo. e 2o. do art. 38 da Lei
Orgânica do Município, solicito urgência na apreciação dos mencionados projetos de Lei.

Confiando no apoio e colaboração dessa augusta Casa, valho-me
do ensejo para renovar a Vossa Excelência e nobres pares protestos de elevada consideração e

alto apreço.

PRf,,FEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE, Estado do Ceará, em 02 de abril de 2024.

Diblp,<narat sitva,

Prcfeila em u.ercício
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PROJETO DE LEI À"."G)/ror! DE 02 DE ABRIL DE 202.Í.

Cria o Adicional de Risc'o de Vida aos ocupantes

do cargo de Vigia, e dá outras providências.

A PREFEITA EM DXERCÍCIO DO ]TITINICiPIO DE LIII'OIiIRO DO
NOR'II]:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e pÍomulgo a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica criado o Adicional de fusco de Vida, correspondente a 30% (trinta por

cento) do vencimento-base, para os ocupantes do cargo público de Vigia do Município de

Limoeiro do Norte que exercerem snas fimções nos bens públicos municipais.

Art. 2', Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA IX) MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 02 deabril &2024

DihaWomtsitva,
PreJeita bm uercício
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